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AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N°

 

069/2020.

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão Presencial n°

 

069/2020

 

–

 

Processo

 

n° 81912/2020

 

–

 

FLY

 

N° 0333.0001050/2020, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de 
dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços.

 
Tipo menor preço

 
por ITEM.

 
Objeto: Aquisição de 

Leites Especiais e Suplementos Alimentares variados,

 
com a finalidade de atender aos munícipes usuários da rede 

pública de Saúde,
 

conforme CI nº 120/2020/SMS e solicitação nº 511/2020, a pedido da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme especificado no Anexo I – termo de referência do  Edital.  O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: 

Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará 
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou 
pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 
26/03/2020

 

às 07:30 horas (Horário Local)

 

Nova Andradina MS, 12

 

de março

 

de 2020.

 

Claudio Sanches

 
   

Pregoeiro

 

(a)

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 070/2020.

 
       

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 070/2020

 

do processo nº 81796/2020, FLY Nº 0333.0000934/2020, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto: Contratação 
de

 
empresa especializada

 
na realização de

 
exames de Ecocardiógrafa e Teste Ergométrico, com a finalidade 

de atender os usuários do SUS, pela rede municipal de saúde através do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
CI n°63/2020/SMS e Solicitação n°118/2020, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde,  conforme 
especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site 
da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online –

 FLY TRANSPARENCIA, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer 
esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de 
Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 

Entrega e abertura da 
Proposta e Documentação: Dia: 27/03/2020

 

às 09:30

 

horas (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 13

 

de março

 

de 2020.        

                                

Claudio Sanches

 
      

Pregoeiro

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2020

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

MAPDATA -

 

TECNOLOGIA, 
INFORMATICA E COMERCIA LTDA.

 

DO OBJETO:

 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença de software de engenharia 
e arquitetura, contendo 04 pacotes comerciais

 

coleção dos programas Autodesk 2020 collection com a 
finalidade de atender Secretária Municipal

 

de Infraestrutura, conforme C.I. nº 003/2020 e solicitação nº 
75/2020

 

a pedido da Secretaria Municipal de Infraestrutura, e demais especificação mencionadas no Anexo I 
–

 

Termo de Referência do Edital de Pregão Presencial nº 017/2020, e integram este contrato constante do 
Processo nº 76965/2019 –

 

FLY Nº 0333.0007187/2019, em especial, a proposta de preços e os documentos 
de habilitação da contratada.

 

DO PRAZO: O prazo de
 

entrega objeto do Edital será em até 05
 

(cinco) dias
 

a contar da solicitação e 
orientação da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Nova Andradina, cuja vigência será contados da 
assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogado  por igual período, a critério da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Nova Andradina.

 DO VALOR: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 40.000,00

 
(quarenta

 
mil reais).

 
As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, 
consignadas no Orçamento para o exercício de 2019.

 

Proj./Ativ. 2.095

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete Secretário de Infraestrutura; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica , consignadas no 
Orçamento para o exercício para 2020

 

JÚLIO CESAR CASTRO MARQUES

  

MAPDATA -

 

TECNOLOGIA, INFORMATICA 

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

   

E COMERCIA LTDA

 

Ordenador de despesas

    

Hermínio de Abreu Pereira

 

Contratante

 

Contratada

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

ETELO –

 

ENGENHARIA DE ESTRUTURA -

 

LTDA,

 

tem entre si, como justo e contratado que abaixo segue:

 

DO OBJETO:

 

Contratação de empresa com profissional na área de engenharia para execução de parecer 
técnico sobre a ocorrência na ponte sobre o córrego Umbaracá, no Anel Rodoviária Municipal. Conforme CI 
nº 113/2020 da Secretaria Municipal de Infraestrutura, justificamos a

 

Dispensa de Licitação para Compras e 
Serviços (Artigo 24, II

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 60 e 
61

 
do processo

 
81233/2020

 
(FLY 0333.0000371/2020).

  

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada  da assinatura  do contrato 
por um período de 45 (quarenta e cinco) dias.  DO VALOR

 
E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica ajustado o

 
Valor Global

 
de

 
R$

 
17.000,00

 (dezessete

 

mil reais).

 

As despesas decorrente com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela 
seguinte dotação orçamentária: 

 
-

 

Empenho nº: 559/2020

  

-

 

Proj./Ativ. 2.095

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete Secretário de Infraestrutura; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica , consignadas

 

no 
Orçamento para o exercício para

 

2020.

 

Nova Andradina MS, 02

 

de Março de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

   

ETELO –

 

ENGENHARIA DE ESTRUTURA 

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

  

-

 

LTDA

  

Ordenador de despesas

    

Carlos Liberato Portugal

 

Contratante

       

Contratado

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a empresa

 

BSY CONSULTORIA 
AMBIENTAL LTDA –

 

ME.

 

DO OBJETO:

 

Contratação de serviços técnicos na área de Gestão Ambiental, para atender levantamento 
“in-loco”, elaboração de mapas e relatórios, referente ao Licenciamento Ambiental para atividade de 
“subestação de energia elétrica até 34.5KV”, no município de Nova Andradina. Conforme CI nº 626/2020 da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, justificamos a

 

Dispensa de Licitação para Obras

 

e Serviços

 

de 
Engenharia

 

(Artigo 24, II

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 18

 

e 19

 

do processo

 

82984/2020

 

(FLY 0333.0002122/2020).

  

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada

 
da assinatura

 
do contrato 

por um período de 03
 

(três) meses.
  

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica ajustado o  Valor Global  de  R$  4.000,00  (quatro  
mil reais). As despesas decorrente com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: 

 
-

 

Empenho nº: 633/2020

  
-

 

Proj./Ativ. 2.095

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete Secretário de Infraestrutura; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.1000

 

(0000)

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica , consignadas

 

no 
Orçamento para o exercício para

 

2020.

 

Nova Andradina MS, 12

 

de Março de 2020.

 

JULIO CESAR CASTRO MARQUES

  

BSY CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA -

 

ME

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

  

Bruno Suguita Yasunaka

 

Ordenador de despesas

    

Contratado

 

Contratante

  

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRAZO Nº 008

 

AO CONTRATO Nº 258/2016

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa ZUCOLOTO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA -

 

EPP, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem presente Termo Aditivo de Prazo nº 
008.

 

DO ADITIVO:

 
O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual previsto na cláusula 

segunda, entre os períodos de 01/03/2020
 

a 30/06/2020
 
(4 meses)

 
por se tratar de prestação de serviços de 

natureza continuada, referente a contratação de médicos especializados na área de otorrinolaringologia, com 
fundamento no art. 57, II da Lei n° 8.666/93.

 Nova Andradina, MS, 27

 
de Fevereiro

 
de 2020.

 ARION AISLAN DE SOUSA

  

ZUCOLOTO SERVIÇOS MÉDICOS 

 
Secretário Municipal de Saúde

  

LTDA -

 

EPP

 

Contratante

  

Eliziana Paula Silva Zucoloto

 
  

Contratada

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Emerson Nantes de Matos,

 

Secretário Municipal de Finanças, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
10.520/02 subsidiariamente a lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 

a) Processo Nr.:76601/2019

 

b) Licitação Nr.:35/2020

 

c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
 

d) Data Homologação: 06/03/20 
e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO NA REALIZAÇÃO DO TRABALHO SOCIAL NAS UNIDADES HABITACIONAIS NO 
EMPREENDIMENTO DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVA ANDRADINA "MARIA AUGUSTA 
FERREIRA DE OLIVEIRA" E "CONDOMÍNIO ZULMIRA CEZAR DE OLIVEIRA", CONTRATO Nº SIAPF 
0513.812-83.

 

CONTRATADO: M. REINA CONSULTORIA E PROJETOS VALOR DA DESPESA: R$ 82.900,00 (oitenta 
e dois mil e novecentos reais)

 

DATA: 06/03/2020

 

Emerson Nantes de Matos

 

Secretário Municipal de Finanças

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

REVOGAÇÃO

 

DE

 

PROCESSO LICITATóRIO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020.

 

A Secretaria Municipal de

 

Saúde,

 

informar

 

aos interessados

 

a

 

REVOGAÇÃO

 

do Processo Licitatório nº 
81527/2020,

 
Pregão Presencial nº 023/2020, publicado no Diário Oficial de Nova Andradina nº 0783

 
de 05

 

de fevereiro
 

de 2020, pág. 01/17,
 

em conformidade com
 

o despacho
 

do Secretário, a fls. 368
 

e
 

o parecer 
jurídico, as fls. 372 com fulcro no Art. 49 da Lei 8.666/93,  constante nos autos. Desta forma  vem  
REVOGAR o processo licitatório do Pregão Presencial nº 023/2020  do processo nº 81527/2020  -  FLY Nº 
0333.0000665/2020.
 Publique-se.

 
   

Nova Andradina (MS), 11

 

de março

 

de 2020.

 
ARION AISLAN DE SOUSA

 

Secretário Municipal

 

de

 

Saúde

 

Ordenador

 

de Despesa
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 82412/2020 -

 

FLY 0333.0001550/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição do medicamento Enoxaparina Sódica 
40mg com a finalidade de atender a ação judicial interposta por Isabela Cappi em face do

 

Município de Nova Andradina, 
conforme Autos n°0900003-68.2020.8.12.0017. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação  , como 
(Deposito Judicial –

 
em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados), conforme parecer jurídico 

às fls. 28 e 29
 

do processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 5.686,46(cinco mil e 

seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis centavos), ), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade 
com a tabela CMED,  por um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 10

 

de março de 2020.

 

ARION AISLAN DE SOUSA

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

ORDENADOR DE DESPESAS

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 82579/2020 -

 

FLY 0333.0001717/2020

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Aquisição do medicamento Deflazacorte 30mg  com 
a finalidade de atender a ação judicial interposta por Miriam Cristina Gonçalves em face do Município de Nova Andradina, 
conforme Autos n°0805313-81.2019.8.12.0017. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação

 

546/2020, 
como (Deposito Judicial –

 
em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados), conforme parecer 

jurídico às fls. 34 e 35
 

do processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 2.628,78(dois mil e 

seiscentos e vinte e oito reais e setenta e oito centavos), ), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a 
tabela CMED,  por um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 11 de março de 2020.

 

ARION AISLAN DE SOUSA

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

ORDENADOR DE DESPESAS

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 82642/2020 -

 

FLY 0333.0001780/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CALIBRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE AUDIÔMETRO AVS500, IMPEDÂNCIO TITAN, EMISSÕES 
OTOACÚSTICOS -

 

OTOREAD, BERA E CABINA ACUSTICA, LOCALIZADO NO CENTRO REGIONAL DE 
REABILITAÇÃO, NESTE MUNICÍPIO.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação  , como Dispensa 
de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer 
jurídico às fls. 32  do processo. 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
ACUSTICA ORLANDI -

 
INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS, CNPJ: 02.956.189/0001-16,

 
perfazendo um 

valor de R$ 5.150,00(cinco mil e cento e cinquenta reais).

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.39.00.00.00.000002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

10 DIAS APOS SOLICITAÇÃO DA SMS

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 11 de março de 2 020.

 

ARION AISLAN DE SOUSA

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Ordenador de Despesas

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 82701/2020 -

 

FLY 0333.0001839/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Aquisição dos medicamentos Quetiapina 200mg, 
Paroxetina 20mg, Tegretol 400mg com a finalidade de atender a ação judicial interposta por José Cícero Alves Balbino 
em face do Município de Nova Andradina, conforme Autos n°0900036-97.2016.8.12.0017 e 0800494-14.2013.8.12.0017.. 
Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação  , como Dispensa de Licitação para Compras e 
Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), e (Deposito Judicial –

 

em cumprimento a 
decisão Judicial dos autos acima mencionados) conforme parecer jurídico às fls.68

 
do processo.

 

3.
 

Favorecidas:
 

 3.1 CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI, CNPJ: 30.766.874/0001-15,  perfazendo um valor de R$ 3.384,00(três mil 
e trezentos e oitenta e quatro reais).

 
 

3.2

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,

 
perfazendo um valor de R$ 271,74(duzentos e 

setenta e um reais e setenta e quatro centavos), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela 
CMED.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da

 

Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 10 de março de 2020.

 

ARION AISLAN DE SOUSA

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 82702/2020 -

 

FLY 0333.0001840/2020

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Aquisição do medicamento Enoxaparina Sódica 
40mg com a finalidade de atender a ação judicial interposta por Katiane Raiane Breve de Oliveira em face do Município 
de Nova Andradina, conforme Autos n°0800149-04.2020.8.12.0017.. Conforme solicitação 520/2020 justificamos a 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 
conforme parecer jurídico à fls. 45 do referido processo (Artigo 24, IV

 
da 

Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993
 

).
 

3. Favorecidas: 
 3.1 CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI, CNPJ: 30.766.874/0001-15,  perfazendo um valor de R$ 4.992,00(quatro 

mil e novecentos e noventa e dois reais), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela CMED,  por 
um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 10 de março de 2020.

 

ARION AISLAN DE SOUSA

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Ordenador de Despesas

 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO A TÍTULO GRATUITO

 

PARTES:

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA –

 

IBGE, e do outro 
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, instituem a presente CESSÃO DE USO A TÍTULO GRATUÍTO, 
observadas as cláusulas

 

e condições

 

pactuadas.

 

Do Objeto: Constitui objeto do presente

 

Termo a CESSÃO DE USO GRATUITO do imóvel situado na Rua Walter 
Hubacher, nº 2289, na cidade de Nova Andradina-MS, locado ao Município, conforme contrato de Locação

 

nº 
028/2020.

 

Da destinação: O imóvel objeto da presente cessão de uso destina-se a

 
instalação de Posto de Coleta do IBGE, 

com vistas ao levantamento das informações relativas ao Censo Demográfico –  CD 2020.  
Do tempo da cessão: A CEDENTE cede o uso do imóvel caracterizado na cláusula Primeira pelo período de 09 
(nove) meses, cuja vigência iniciar-se em 01 de março de 2020 e expirar-se-á em 30 de novembro de 2020,

 independente de notificação judicial ou extrajudicial, mas poderá ser prorrogado, por acordo entre as partes, 
mediante Termo Aditivo.

 
Nova Andradina-MS., 04

 

de Março

 

de 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA

 

Prefeito Municipal

 
 

KAIO WILLY TAKAHA SILVA TANAKA

 

IBGE

 

Av. Antônio Joaquim De Moura Andrade, Nº 541 –

 

Caixa Postal 01

 

Fone:  (67) 3441-1250 CEP.79.750-000

 

Extrato da ata de registro de preços 102/2019

 

(2ª Publicação Trimestral)

 

Ata de Registro de Preços 102/2019. Originada do Processo Licitatório 76142/19. Pregão Presencial Nº 
171/2019. Objeto: AQUISIÇÃO

 

DE UNIFORMES (JALECOS, CALÇAS, CAMISETAS E COLETES) .

 

Tendo como Fornecedores: YVU INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA -

 

ME, CNPJ sob nº 
14.344.612/0001-06

 

e

 

JOYCE CAROLINE DA CONCEIÇÃO

 

CONFECÇÕES EPP, CNPJ sob nº 
11.604.458/0001-76

 

–

 

Vigência 18/08/2019

 

à 17/08/2020. O Município de Nova Andradina –

 

MS, 
através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15 da Lei nº 8.666/93, torna 
público que

 

NÃO HOUVE ALTERAÇÂO de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na

 

Ata 
de Registro de Preços.

 

Esclarecendo que está publicação, refere-se ao Período de 18/11/2019 à 18/02/2020.

 

Nova Andradina, 12

 

de março

 

de 2020.

 

ROBERTO GINELL

 

Secretário Municipal de Serviços Públicos

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO PROCESSO 69910/2019

 

Por meio deste instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA -MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução 
Normativa Nº

 

35/2011, resolve registrar o encerramento do PROCESSO

 

Nº69910/2019, 
celebrado com a EMPRESA: PAPACOSTA &

 

PAPACOSTA LTDA –ME

  

CNPJ 
05.670.275/0001-56

 

O presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do 
contrato

 

foram cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As

 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As

 

garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de

 

Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina 
o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
                                                   

Nova Andradina-MS, 13 março de 2020.

 

Fabio Zanata

 

Secretário Municipal Educação Cultura e Esporte
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TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

 

33/2019

 

Por meio este instrumento,

 

o MUNÍCIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento das determinações do 
Tribunal de Contas do

 

Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa Nº

 

54/2016, resolve 
registrar o encerramento da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº33/2019, celebrado com as

 

Empresa

 

MEDIONERIA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO

 

CNPJ nº29.034.194/0001-28

 

O

 

presente processo

 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a 
contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As

 

obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As

 

garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente 
Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 
 

                                                   

Nova Andradina-MS, 13

 

de março 

 

de 2020.

 
 

Fabio Zanata

 

Secretário Municipal Educação Cultura e Esporte
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 

EXTRATO DE DISPENSA

 

DE TERMO DE COLABORAÇÃO

 

Nos termos do art. 32

 

da Lei n°13.019/2014 a Prefeitura Municipal de Nova Andradina, MS, através da 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania Julliana Caetano Ortega, torna público o processo de 
dispensa do chamamento público para firmar Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil 
Associação Voluntária Projeto Vida Nova.

 

Valor Total da transferência de recursos públicos para a organização :

 

R$78.700,00

 

Forma de Transferência: Parcelas Mensais.

 

Prazo de Execução: A partir da assinatura até 31/12/2020. 
 

Processo nº: 82416/2020 
Partes:

 
Município de Nova Andradina e Associação Voluntária Projeto Vida Nova

 Dotação Orçamentária: 3.3.50.43.00.00.00.00 00.01.1000.

 
Subvenções Sociais.

 A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, abre o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato 
para qualquer impugnação, que deve ser dirigida à

 

Secretária

 

Municipal de Assistência Social e Cidadania;

 

Qualquer impugnação deve ser respondida em cinco

 

dias a contar da data do protocolo da impugnação.

 

Nova Andradina, 09

 

de Março de 2020.

 

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Secretária Municipal de Assistência

 

Social e Cidadania

 

Ordenadora

 

de despesa
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

nº 038/2019

 

Por este instrumento, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

 

DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 88/2018

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO 
Nº

 

038/2019, celebrado com a Empresa: STAF SISTEMAS LTDA -

 

LTDA EPP.

 

O presente CONTRATO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e condições terem sidos 
cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato;

 

�

 

As garantias sobre serviços prestados, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre serviços prestados.

 

Sendo assim, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais

 

de Nova Andradina-MS, através 
da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 01

 

de fevereiro

 

de 2020. 

 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente -

 

PREVINA

 

CONVOCAÇÃO 

 
   

A Comissão de Regularização Fundiária do distrito de Nova Casa Verde, CONVIDA a 
população do Município

 
de Nova Andradina, MS para

 
participarem de AUDIÊNCIA 

PÚBLICA, de prestação de conta a realizar-se  às  17:00h, do dia  01  de  abril  de  2020, na  
Escola Estadual Luiz Claudio Josué, 168 -    no distrito de Nova Casa Verde, sendo  de 
suma importância que a população participem.

 
 MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO

 Secretaria –

 

Geral da Comissão de Reurb

 

–N.A.

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2020

 

Processo nº 04/2020

 

PREGÃO Nº 01/2020

 

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 
  

M. R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE GAS

 

OBJETO:

 

Aquisição de água mineral e gás de cozinha, conforme especificado no anexo I –

 

Termo de 
Referência do Edital.

 

AMPARO LEGAL:

 

Lei 10.520,

 

17 de julho de 2002.

 

VALOR Total:

 

R$ 1.425,92 (Um mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos).

 

DOTAÇÃO:

 

01.01.2.098.3.3.90.30.00.00.00.00

  

ELEMENTO DE DESPESA:

 

3.3.90.30.07.00.00.00.

 

ASSINAM

 

Vailton Vlademir Sordi

  
  

Edilson Gonçalves Dias

  

Nova Andradina, MS, 13

 

de Março

 

de 2020.

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2020

 

Processo nº 04/2020

 

PREGÃO Nº 01/2020

 

PARTES:

  

Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.

 

  

S.N. DIAS –

 

EPP

 

OBJETO:

 

Aquisição de água mineral e gás de cozinha, conforme especificado no anexo I –

 

Termo de 

Referência do Edital.

 

AMPARO LEGAL:

 

Lei 10.520,

 

17 de julho de 2002.

 

VALOR Total:

 

R$ 3.060,00 (Três mil  e sessenta reais).

 

DOTAÇÃO:

 

01.01.2.098.3.3.90.30.00.00.00.00

 

ELEMENTO DE DESPESA:

 

3.3.90.30.07.00.00.00.

 

ASSINAM

 

Vailton Vlademir Sordi

  

  

Carlos Cesar Elias

  

Nova Andradina, MS, 13

 

de Março

 

de 2020.
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